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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA



DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 019/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 020/2025


1.ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

1.1.A tabela abaixo segue com as especificações mínimas necessárias à plena execução dos trabalhos, conforme previsão legal:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO (VIDRO), 500 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	02
	BARRA TABLETES SABOR CHOCOLATE AO LEITE, 90 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	03
	COOKIES (TIPO BISCOITO) COM GOTAS DE CHOCOLATE, 100 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	04
	CREME DE LEITE LEVE UHT.
	UN
	02
	R$
	R$

	05
	FAROFA PRONTA SUAVE TRADICIONAL, 500 GRAMAS.
	PCT
	01
	R$
	R$

	06
	FRANGO CONGELADO INTEIRO PESO APROXIMADO DE 02 A 03 KG.
	UN
	02
	R$
	R$

	07
	LEITE CONDENSADO, 395 GRAMAS.
	UN
	02
	R$
	R$

	08
	MAIONESE TRADICIONAL, SACHÊ 200 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	09
	MILHO VERDE LATA, 285 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	10
	PANETONE COM FRUTAS CRISTALIZADAS, 500 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	11
	PANETONE COM GOTAS DE CHOCOLATE, 500 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	12
	PÊSSEGO EM CALDAS LATA.
	UN
	01
	R$
	R$

	13
	QUEIJO TIPO “CAVALINHO”, 340 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	14
	REFRIGERANTE SABOR COLA, 2 LITROS.
	UN
	02
	R$
	R$

	15
	SALAME 100 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	16
	TORRADA TRADICIONAL, 142 GRAMAS.
	UN
	01
	R$
	R$

	
06 CESTAS NATALINAS
	VALOR UNITÁRIO:
R$ 
	VALOR TOTAL:
R$




1.2.Os bens a serem adquiridos na presente contratação enquadram-se na definição de materiais caracterizados como comuns, tendo em vista que possuem características tecnicamente padronizadas, de aferição simples, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado.

2. OBJETO
2.1. O objeto deste Termo de Referência é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de cestas natalinas, em quantidade correspondente ao número de servidores ativos da Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG, conforme autorizado pela Resolução nº 04/2025.

3. JUSTIFICATIVA
3.1. A concessão de cestas natalinas constitui prática institucional prevista na Resolução nº 04/2025, com o objetivo de valorizar os servidores e reconhecer os serviços prestados durante o exercício de 2025, fortalecendo o clima organizacional e contribuindo com a tradição cultural das festividades de final de ano.
3.2. A contratação é necessária para atender ao disposto na norma interna e garantir a entrega tempestiva das cestas, de forma padronizada, organizada e com qualidade compatível com o padrão exigido pelo Poder Legislativo.
3.3. A aquisição centralizada possibilita maior economicidade, padronização dos produtos e cumprimento das normas de controle interno, assegurando eficiência e transparência.

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS
A empresa contratada deverá fornecer:
4.1. Cestas natalinas contendo todos os itens discriminados no Anexo I deste Termo de Referência, em embalagens adequadas, resistentes e próprias para transporte seguro.
4.2. Todos os itens deverão ser novos, sem danos na embalagem, com validade mínima de 90 (noventa) dias a partir da entrega.
4.3. É obrigatória a substituição imediata de qualquer item entregue em desacordo com as especificações ou que apresente defeito, vício, dano ou validade inferior à exigida.
4.4. O transporte, descarregamento e organização das cestas no local indicado pela administração serão de responsabilidade exclusiva da contratada.
4.5. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de fornecimento.

5. FUNDAMENTO LEGAL
5.1. A contratação será realizada conforme Lei nº 14.133/2021, especialmente o art. 75, inciso II, referente à dispensa de licitação por valor, além dos princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e interesse público.
5.2. Aplica-se também a Resolução nº 04/2025, que autoriza a concessão e define os beneficiários da cesta natalina.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Entregar as cestas natalinas dentro dos prazos e especificações previstas.
6.2. Arcar com todos os custos de transporte, logística, mão de obra e substituição de produtos.
6.3. Manter durante toda a contratação as condições de habilitação apresentadas.
6.4. Garantir a qualidade dos produtos, responsabilizando-se por vícios ou defeitos.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. Emitir pedidos formais e acompanhar o cumprimento do contrato.
7.2. Efetuar o pagamento conforme as condições estabelecidas.
7.3. Fiscalizar a entrega dos produtos, comunicando irregularidades.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA
8.1. O contrato terá vigência até a entrega definitiva das cestas natalinas, observado o cronograma fixado pela administração.
8.2. A entrega deverá ocorrer até a segunda quinzena de dezembro de 2025, salvo necessidade devidamente justificada.

9. VALOR ESTIMADO E FORMA DE PAGAMENTO
9.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor responsável.

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO
10.1. A seleção da empresa ou profissional será realizada através de processo licitatório, conforme a legislação pertinente, considerando o critério de menor preço.
10.2. Será adotado o critério de menor preço global, observadas as condições de qualidade e conformidade dos produtos.

11. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO
11.1. O acompanhamento dos serviços será realizado pela presidência da Câmara Municipal ou por um responsável designado, que avaliará a qualidade e a eficiência dos produtos entregues.

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas nos arts. 156 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.

13. DA ESTIMATIVA DE PREÇO 
13.1.A Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos estão expostos em Planilha Específica de Consolidação ou no Mapa de Apuração da Compra Direta;
13.2.Para esta construção, foi-se utilizada como referência para estimativa de preço o parâmetro adotado no inciso IV do art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como de Resolução Legislativa desta casa legislativa, que prevê a pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação desde Termo de Referência; 
13.3.O valor global estimativo para esta contratação é de R$ 2.264,64  (Dois mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), com detalhamento estimativo dos itens conforme descrição abaixo:

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL

	01
	AZEITONA VERDE EM CONSERVA COM CAROÇO (VIDRO), 500 GRAMAS.
	UN
	01
	R$17,50
	R$17,50

	02
	BARRA TABLETES SABOR CHOCOLATE AO LEITE, 90 GRAMAS.
	UN
	01
	R$15,30
	R$15,30

	03
	COOKIES (TIPO BISCOITO) COM GOTAS DE CHOCOLATE, 100 GRAMAS.
	UN
	01
	R$9,63
	R$9,63

	04
	CREME DE LEITE LEVE UHT.
	UN
	02
	R$4,73
	R$9,47

	05
	FAROFA PRONTA SUAVE TRADICIONAL, 500 GRAMAS.
	PCT
	01
	R$7,36
	R$7,36

	06
	FRANGO CONGELADO INTEIRO PESO APROXIMADO DE 02 A 03 KG.
	UN
	02
	R$58,63
	R$117,27

	07
	LEITE CONDENSADO, 395 GRAMAS.
	UN
	02
	R$6,73
	R$13,46

	08
	MAIONESE TRADICIONAL, SACHÊ 200 GRAMAS.
	UN
	01
	R$7,36
	R$7,36

	09
	MILHO VERDE LATA, 285 GRAMAS.
	UN
	01
	R$4,33
	R$4,33

	10
	PANETONE COM FRUTAS CRISTALIZADAS, 500 GRAMAS.
	UN
	01
	R$25,77
	R$25,77

	11
	PANETONE COM GOTAS DE CHOCOLATE, 500 GRAMAS.
	UN
	01
	R$25,77
	R$25,77

	12
	PÊSSEGO EM CALDAS LATA.
	UN
	01
	R$20,97
	R$20,97

	13
	QUEIJO TIPO “CAVALINHO”, 340 GRAMAS.
	UN
	01
	R$48,13
	R$48,13

	14
	REFRIGERANTE SABOR COLA, 2 LITROS.
	UN
	02
	R$16,80
	R$33,60

	15
	SALAME 100 GRAMAS.
	UN
	01
	R$13,77
	R$13,77

	16
	TORRADA TRADICIONAL, 142 GRAMAS.
	UN
	01
	R$7,75
	R$7,75

	
06 CESTAS NATALINAS
	VALOR UNITÁRIO:
R$ 377,44
	VALOR TOTAL:
R$2.264,64




14. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
14.1 Conforme manifestação do Departamento de Contabilidade e Orçamento, há recursos orçamentários conforme Dotação n° 3.3.90.30.00.1.01.01.01.031.0001.2.0001 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS DA CÂMARA, para execução desta contratação 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1. A empresa contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos, especificações técnicas e condições estabelecidas neste Termo de Referência, sendo responsável pela qualidade dos materiais e pela correção de eventuais defeitos sem ônus para a Câmara Municipal.
15.2. A inobservância das condições pactuadas poderá ensejar a rescisão contratual, aplicação de penalidades e demais medidas previstas na legislação vigente.
15.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Câmara Municipal de Pedro Teixeira, com base na legislação aplicável e nos princípios da administração pública.
15.4. Este Termo de Referência integra o processo administrativo de contratação e servirá de base para a elaboração do contrato ou instrumento equivalente.

Este Termo de Referência poderá ser alterado a qualquer momento, mediante necessidade de adequação às finalidades de interesse público, respeitando-se a legislação vigente. 

Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG, 09 de dezembro de 2025.


Roberta Maria de Oliveira
Agente de Contratação
Câmara Municipal de Pedro Teixeira/MG.
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